
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 4 de junho de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 4 de junho de 2.019 

 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

“Pastor Dr. Luiz Carlos”  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 234/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de realizar 

a limpeza na Rua Amália Galli, bairro Vila Dominguinho, colocando também uma placa com 

os dizeres: “Proibido jogar lixo”, e “Você está sendo vigiado”. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Essa rua constantemente está com acúmulo de lixo, aumentando assim o incentivo de 

descarte de materiais de construção.  


